
Covid-19 retardou luta contra uniões rematuras 
ois anos após a aprova
ção da Lei de combate às 
uniões prematuras, um 
instrumento legal que 

vem punir severamente os auto
res, instigadores, cúmplices e en
cobridores deste mal; a situação 
continua preocupante. 

O cenário agudizou-se com a ecJo
são da pa.ndemia da Covid-19 que 
desestruturou o tecido social e eco
nómico de muitas famílias moçam
bican:ts, principalmente os grupos 
mais vulneráveis como é o caso de 
famllias de baixa renda. 

segundo e.xplka, não é possivel, por 
titlta de recursos. 
A pobre-La e.xtrema em que vive 
Niquice é agudizuda pela violência 
que sofre do seu marido. 
4 0 meu corpo dói bastante, nào me 
sinto bem, mas não fui ao hospi
tal porque não tenho dinheiro de 
t:rarlSporte e meu marido não está 
a trabalhar. Já me bateu, à.~ vezes 
não tira dinheiro para despesa. Ele 
é que me chamou para l\laputo, 
onde vivo há dois anos", lamentn 
Niquice. 

Esta constatação é da Coligação 
para Eliminação dos Casamen
tos Prematuros (CECAP) que, no 
terreno, apurou que, a pandemia 
da Covid-19 impôs a necessidade 
do confinamento de muitas rapa
rigas que, em virtude das medidas 
restritivas adoptadas pelo governo, 
interromperam as aulas, ficando em 
casa com pessoas mais velhas, em 
regime fechado, tomando-as vul
neráveis a este mal. 

Dois anos após a aprovação da Lei de comoate às unlôes prematuras a situação contínua preocupante 

Maria Manjatc olha para o exem
plo de Niquice e diz que as uniões 
prematuras devem ser olhadas 
como um problema que provém da 
fulta do emprego e do auto-empre
go, o que acaba sendo uma barreira 
para o desenvolvimento da rapariga 
e do próprio país, pois os casamen
tos prematuros acabam com a cspe
ranÇil de vida, com sonhos e com o 
futuro de urna sociedade, tudo com 
a justificativa de trazer um ganho 
alimentar ou material. 

Sem apontar números, Maria 
Amélia Manjate, coordenadora 
de programas de direitos de saude 
sexual e reprodutiva na CECAP, 
acredita que o índice de uniões 
prematuras aumentou muito neste 
período de confinamento, visto que, 

em tempos de crise, os grupos fra
cos são os que mais sofrem. 
"A Covid-19 veio nos mostrar que 
precisamos fortalecer os nossos 
sistemas de segurança e protecção 
para a rapariga", concluiu. 
O regime juódico aplicável à proi
bição, prevenção e mitigação das 
uniões prematuras foi aprovado 
pela Lei número 1912019 de 22 
de Outubro e o mesmo estabelece 
a idade mínima de 18 anos para as 
uniões que visam o propósito ime
diato ou futuro de constituir família. 

OMR 
.. 

Moçambique é um dos países com 
taxas mais altas a nível mundial de 
casamentos prematuros, ocupando 
o 100 lugar ao nlvel mundial e o 2o 
lugar na África Austral. 
Maria Manjate também avaliou 
os dois anos da vigência da Lei 
de uniões prematuros e frisou 
q\te, apesar de o número de de
núncias ter aumentado, ainda há 
muito trabalho, pois existem to
madores de decisão, provedores 
de justiça assim como parlamen
tares que desconhecem o instru-
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RESUMO: 

Em Julho de 2020, o Presidente da República, Filipe Jacinto Nyusi, fez o 
lançamento do Processo de auscultação pública para a Revisão da Politica 
Nacional de Terras, que irá culminar com a revisão da Lei de Terras (n° 19/97 de 
1 de Outubro), e outros instrumentos legais que regulam o processo de gestão 
de terra. O Governo referiu que irá manter três princípios, nomeadamente, 
"a propriedade do Estado sobre a terra, consagrada na Constituição de 1975 
e 1990 e de 2004; o direito de acesso à terra a todos os moçambicanos e a 
protecção dos direitos adquiridos pelas famílias e comunidades locais sobre a 
terra. 

O presente documento irá contribuir para o debate da revisão da Política 
Nacional de Terras, revisitando os três princípios acima referidos. O primeiro 
aspecto tem a ver com a necessidade de redefinir o conceito que se refere 
"a terra como propriedade do Estado", questionando o valor de manutenção 
da terra como propriedade do Estado, se este não está ao serviço de uma 
minoria privilegiada, as elites políticas e económicas. Em relação ao acesso a 
terra para todos moçambicanos, particularmente para as ~ulheres, são elas 
que mais trabalham a terra, mas não têm posse da mesma. E preciso considerar 
a questão da equidade de género num contexto de sociedade patriarcal, onde 
os homens têm posições de liderança, autoridade, privilégio social e controlo 
das propriedades. E por fim, apesar do Estado referir que pretende garantir os 
direitos sobre a terra adquiridos pelas populações rurais, particularmente os 
camponeses, existe um cenário de expropriação de terras, estes são retirados 
das suas áreas, abandonando a prática da agricultura, sem justa compensação. 
O Estado deve organizar o seu aparato, de modo a garantir que os titulares de 
direitos à terra exerçam os seus direitos. 

mento de combate a este maL 
Manjate considera que as comuni
dades têm receio na implementa
ção da Lei, porque toca em pontos 
sensíveis, que para eles são cois.as 
naturais, sendo necessário que a 
mesma desconstrua os mitos que 
existem em tomo desta matéria. 

. No mesmo diapasão, Clotilde Noa, 
gestora de direito de mulher e edu
cação na Actiooa.id, considera a Lei 
como um ganho para o pais, mas 
enfatiza que ainda há muitos desa
fios, pois a mesma toca em aspectos 
sensíveis, que ao nível das comuni
dades eram vistos como assuntos 
r:radicionais, acrescentando que hã 
uma necessidade de se envolver as 
lideranças comunitárias para que 
a infon:nação chegue devidamen
te aos destinatários, sobretudo nas 
zonas mais recônditas, além do 
envolvimento ~e todas esferas da 
sociedade. 
Clotilde Noa diz que não basta a 
existência da Lei. E preciso que a 
mesma seja implementada e mo
nitorada, e faltam ainda elementos 
essenciais para o sucesso desta lu.ta. 
T. Niquice, 23 anos, residente na 
cidade de M aputo, é uma VÍtima 
das uniões prematuras. Ao 

contou que é mãe de três Jilhos, 
tendo o mais velho oito anos de 
idade. Frisou que se casou aos 14 
anos e aos 15 teve o seu primeiro fi
lho. Nessa altura, era aluna da quar
ta classe e com o casamento viu-se 
obrigada a abandonar a escola. 
A vítima, que não aparenta boat~ 
condições de saúde, afirmou que 
tem passado por dificuldades, prin
cipalmente porque actualmente o 
seu marido não trabalha e a casa 
onde vivem nào os perte{lce. Esta 
manifestou o desejo de regressar â 
sua terra natal [Zambézia), o qltll, 

A fonte aponta a falta do acesso à 
educação equitativa no país, argu
mentando que as f.tmllias preferem 
investir na educação formal do 
rapaz em detrimento da rapariga, 
acrescentando que hã pouco em
poderamento e as meninas não têm 
muitas opções de fazer escolhas, 
sobretudo quando os rcousos fa
miliares são escassos. 
A fonte aponta as províncias de 
Niassa, Nampula e Zambézia como 
sendo as zonas com altos índices de 
11niões prematuras, devido às práti
cas culturais. 
Explica que na província de Cabo 
Delgado, devido aos ataques ter
roristas que criaram crise humani
tária, algumas raparigas viram-se 
obrigadas a trocar sexo por ilimen
tação. 
Frisar que dados da Rede de De
senvolvimento e Comunicação da 
Mulher Africana (FEMNET) in
dicam que 12 milhões de raparigas 
se casam antes dos 18 anos, a cada 
ano, o que significa que em cada 
minuto, 23 raparigas se envolvem 
em uniões prematuras. Os mesmos 
dados alertam que se a tendência 
pré-pandémica continuar, mais de 
150 milhões de meninas se casarão 
enl2030. 
Para esta organização, o casamento 
premaruro dificulta directamente o 
cumprimento de pelo menos seis 
dos 17 Objectivos do Desenvolvi
mento Sustentável, dentre os quais 
a erradicação da pobreza, o acesso à 
educação de qualidade e igualdade 
de género. 

Maria Amélia Manjate, coordenadora de programas de direitos de saude sex1,1at 
e reprodutíva na CECAP 


